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INDICAÇÃO N. º 230/2021. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM EM DESTINAR ÁREA 
DEVIDAMENTE CERCADA PARA PONTO DE COLETA DE LIXO 
COMUM DA ÁREA RURAL NO ASSENTAMENTO SANTO ANTONIO 
DA FARTURA. BENEFICIANDO OS MORADORES DA ÁREA RURAL, 
UMA VEZ QUE A COLETA SELETIVA DE LIXO ACONTECE APENAS NO 
NÚCLEO URBANO. 

 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 
Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 

 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 21 de junho de 2021. 

 
 
 
 

PAULO RODRIGUES GALVÃO                                                                
Vereador 

 
JUSTIFICATIVA: 
 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem em destinar área 
devidamente cercada para ponto de coleta de lixo comum da área rural no Assentamento Santo 
Antônio da Fartura. Beneficiando os moradores da área rural, uma vez que a coleta seletiva de 
lixo acontece apenas no núcleo urbano. 

 
                             Haja vista, que o local não possui área especifica de ponto de coleta de lixo, tal 
solicitação tem por objetivo servir a população rural da Agrovila, e estes possam depositar o lixo 
produzido em local adequado.  Evitando assim a dispersão do lixo na natureza, o mesmo deverá 
ser devidamente cercado para evitar o acesso de animais (gato, cachorro, etc.). 
 
                              O terreno deve ser de fácil acesso para que os caminhões de coleta realizem o 
trabalho com destreza e segurança. 
 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime 
apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 



 


